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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

O Fundo de Previdência Social do Município de Piracanjuba/GO - 

(FUNPREPI), pe ssoa jur ídica  de direito público, autarquia municipal, inscrito no CNPJ sob o 

n° 06.980.013/0001-50, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, n° 100, Centro – Piracanjuba – 

GO, CEP 75.640-000, no uso de suas atribuições legais, de acordo com: Reso lução nº 

4.963 de 25 de novembro  de  2021, do Cons e lhoMonetár io  Naciona l; Portaria MTP nº 

1.467, de 02 junho de 2022da Secretaria de Previdê ncia  Soc ia l e suas a lte rações. 

Reso lve pelo p resente edi ta l, to rna r púb lico o procedimentode c r e d e nc i a me n t o . 

I - DO OBJETO 

1.1 O presente  procedimento tem por obje to  o CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, GESTORA DE RECURSOS DE TERCEIROS, 

SOCIEDADES CORRETORAS, DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 

MOBIL IÁRIOS E PESSOAS JURÍDICASQUEATUEM COMO AGENTES   

AUTÔ NOMOS   DE   INVESTIMENTOS   ju nto    às   quais  o Fundo de  Previdência 

Social do Município de Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI)pode rá  vir a a locar seus 

recursos dis po níve is,  na forma deste edita l. 

1.2 Para fins deste  Regula mento , o termo INSTITUIÇÕES refe re -se ao grupo 

ins titu ições financei ras , outras inst it uições autorizadas  ou c redenciadas nos te rmos 

da legis lação em vigor para o exerc ício  pro fissiona l de  adminis t ração de  recursos 

financeiros,  soc ieda des corre to ras , distr ibuido ras de títulos  e va lores mobi liá rios e 

pessoas jurídicas que a tue m como  age ntes  autô no mos de  inv es timentos , que 

este ja m auto r izadas  pelo Banco Centra ldo  Brasi l,Conse lho  Monetário  Naciona l e 

Comis são de  Va lo res  Mobiliá rios a atuar no Sistema F ina nce i ro Naciona l, com fie l 

observânc ia  às reso luções  e demais normas que regula mentam a aplicação de 

recursos prev idenc iá rios  no mercado  fina ncei ro  nacio na l,  devendo  es ta r 

rigo rosamente  em dia com as documentações  le gais  pe rti ne ntes  junto  aos órgã os do 

Sistema F inancei ro  Naciona l. 

1.3 É requisito prévio para a aplic ação de recursos Fundo  de Prev idência Social do  

Município de Piracan juba/GO - (FUNPREPI) que as ins tituiç ões env o lv idas  sejam 

credenciadas  na fo rma prescri ta neste edi ta l. 
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II - CONDIÇÕES GERAIS PARA CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão so lic itar o Crede nc ia mento  junto  ao Fundo de Previdência Social do  

Município de Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI)todos  os inte ressados que a tenda m as 

cond ições exigidas no presente  Regu la mento ; 

2.2 ConformeMTP nº  1.467/2022,  o Fundo de Prev idência Social do  Município de  

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI)poderá fazer pesqu isa  de padrão  étic o de cond uta  da 

Ins ti tuição  so lic itantedo  c redencia mento ,  no  site  da  CVM, no  s ite  do  BACEN, a lé m 

de   out ras pesquisas de  processos administrativos , judicia is ou info rmações  de 

conhecimento  público  que  possam caracte rizar i ndício de  irre gula rida des na  a tuação 

da Ins tituição, seus contro la do res,  sóc ios  ou executivos; 

2.3 A part ic ipação ne ste  crede nc iamento  impli ca na aceitação integra l e i rres trita 

das condições  estabe lec idas  nes teedita l; 

2.4 Es tarão  impedi dos  de pa rtic ipa r de  qua lque r fase do processo inte ressados 

que se enquadre em uma ou mais s i tuações a seguir:  

2.4.1 Es te jam cumprindo  pe na lidade  de suspe ns ão tempo rá ria impos ta por qua lque r 

ó rgão da Adminis tração Públic a; 

2.4.2 Se ja m dec la radas  inidône as em qua lque r es fera deGoverno ; 

2.4.3 Es te jam sob inte rvenção,  fa lê ncia,  disso lução ouliquidação. 

 

III - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES GESTORAS, 

COGESTORAS, ADMINISTRADORAS E DEMAIS PESSOAS JURÍDICASQUE 

ATUEM NA GESTÃO DE CARTEIRAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

3.1 Para  Insti tuições  gestoras e coge sto ras  de carte i ras  de fundos de 

inves timentos  será  exigi do  um Patrimônio  sob Gestão  de, no mínimo, R$ 

750.000.000,00 (Setecentos e Cinque nta Mi lhões de reais),  de  acordocom o Ranking 

de GestãoANBIMA; 

3.1.1 O Patr imônio sob Gestão exigido ,  conforme o item 3 .1, deverá  ser 

apresentado  em nome/CNPJ da  pessoa ju rídic a que estáso lici tando  o 
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credenciamento junto  ao Fundo de Previdência Social do Município  de  

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI). Isto  é , no caso de conglo merado ou grupo  fina nceiro 

(conside rando  qua lque r sociedade  contro la da ou sob contro le  comum), não será 

aceito  o Patrimônio  sob Ges tão do grupo  econô mico ou conglo merado ,  mas  tão 

somente  da  pessoa  jur ídica/  CNPJ  que  pleiteia  o  credenciamento  junto  ao Fundo de  

Previdência Social do Mun icípio de  Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI);  

3.2 As ins tituições fina nce iras e as demais  ins ti tuições  autorizadas  a func io na r 

pe lo Banco Centra l do  Bras il ou pessoa s jurídic as autorizadas  pela Comissão de 

Va lo res  Mobiliá rios  para o exerc ício  pro fissiona l de adminis tração de carte ira  e/ou 

ges tão de  recursos  de te rcei ros deverão  apresenta r prova de Classi ficação de 

Agênc ia Class if icado ra  de Risco em func ionamento  no País , sendo  que o mínimo 

exigi do  é o de boa qua li da de de gestão  e de ambiente  de contro le  de investimento , 

conforme de termina do  na  Reso lução 4963/2021 do Conse lho  Monetá rio  Naciona l  

3.2.1 O ra ting  exigido , conforme o item 3.2 , deverá  ser apresentado  em no me/CNPJ 

da pessoa jurídic a  que está solic itando oc rede nc ia mento  jun to ao Fundo de  

Previdência Soc ial do Município de Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI) . Não   será   aceito   

ra ting   de   pe ssoa jur ídica/  CNPJ div erso  caso de  conglomerado ou grupo 

fina nceiro ; 

3.3 A Ins t ituição  deverá  ser fi liada a  ANBIMA –  AssociaçãoBrasi le ira  das  Entida des 

dos Mercados Fina nc eiros  e de Capita is  e ser ade rente  ao Código  de  Regulação e 

Me lhores Prá ticas para Fundos de Inves timentos . No caso de conglo merado  ou grupo 

fina nceiro  (cons iderando qua lque r soc iedade  contro lada ,  contro la do ra  ou sob 

contro le  comum), confo rme de te rminado noartigo  5º  do Códi go de Regu lação e 

Me lhores Prá ticas ANBIMA para os Fundos  de Inves time ntos , a filiação e/ou ade são 

de uma entidade  aproveita  àsde mais ; 

3.4 Deverão  a presenta r a do cumentação re lativa  à qua lif ic ação jur ídica, 

regula r idade  fisca l, qua lificação técnica e qua li ficação econô mic o-f ina ncei ra ; 

3.5 Apresenta r,  dev idamente  preenchidos ,  Ques tioná rio  Padrão 

DueDiligenceANBIMA – Seção1 (Info rmações sobre a Empresa),  Seção 2 (Info rmações 

sobre Fundos  de  Investimentos) e Seção 3 (Resumos Profiss ionais); 
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IV – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES QUE PRESTEM SERVIÇO 

DE: Administrador e/ou Gestor de Fundo de Investimento; Distribuidor; Instituição 

Financeira Bancária emissora de ativo financeiro de renda fixa; Agente Autônomo de 

Investimentos; Custodiante e Corretora de Valores Mobiliários. 

4.1 Regula ridade  junto  a  Comissão de  Va lo res  Mobi liá rios  e/ou ao  Banc o Centra l 

do Brasi l; 

4 .2 Deverão apresentar a  documentação re la tiva à  qua lific ação jur ídica , 

regula rida de fisca l e  qua lificação econô mico-fina nceira; 

4 .3 Deverão apresenta r cópia  do   contra to  de   prestação de  serviç os f irmado 

ent re  o  distribuido r ou agente  autôno mo de  inv estimento  (conforme o  caso) e  a 

ins ti tuição financei ra representada ; 

4.4 Info rmações sobre  a Po lí ticadeDist ribuição (Forma de remuneração dos 

dis tr ibuido res;  re lação ent re  dis t ribuido res e a Ins tituiç ão  representada ; 

conc entração de  fundossob a dminis tração/  gestão edis t ribuido res ; 

4.5 Apresenta r FORMULÁRIO PREENCHIDOco nfo rme o tipo de c rede nc ia mento 

que este jam pleiteando  junto  ao Fundo de  Previdê nc ia Social do  Município de  

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI)(ANEXO Disponibilizado no site: 

https ://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-

publico/investimentos -do-rpps/credenciamento-pelos-rpps -das -instituicoes -e-produtos-de-

investimento).  

V – CORRETORAS 

5.1 Deverão  apresenta r a documentação confo rme o tipo de c redenc ia mento  que 

este ja m ple iteando junto ao Fundo de Previdência Socia l do Município  de  

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI)(i tens : III – gestão  ou coges tão, adminis t ração; ou IV – 

dis tr ibuição). De aco rdo,  com a insc rição da Ins tituiç ão na Comissão  de Va lo res 

Mobi li á rios  – CVM; 

5.2 Apresenta r FORMULÁRIO PREENCHIDOconfo rme o tipo de crede nc ia mento 

que este jam ple iteando  junto ao Fundo de  Previdênc ia Social do  Município de  

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI) (ANEXO Disponibi lizado no site: 
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https ://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-

publico/investimentos -do-rpps/credenciamento-pelos-rpps -das -instituicoes -e-produtos-de-

investimento) 

 

VI – DAHABIL ITAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA 

6.1 – Documentaçãore la tiv a à qualif icaçãojur íd ica: 

6.1.1 Ato  cons titut ivo, esta tu to  ou contrato  social em v igo r; dev ida mente 

regis t rado, em se tratando  de socie dades  comerc iais , e, no caso de sociedades  po r 

ações, acompanhado do documento  de  e leição de seusadminis tradores ; 

6.1.2 Ato de reg ist ro  ou autorização para func iona mento  expe di do  pelo Banco 

Centra l do Brasi l ou pela Comissão de Va lo res Mobi liá rios. 

6.2  – Documentaçãore lativa à regularidadefiscal:  

6.2.1 Prova de inscrição  no Cadas tro  Naciona l de Pessoas Jurídicas  – CNPJ; 

6.2.2 Prova de regula rida de  pe rante o Fundo de Garantia  po r Tempo  de 

Serviç o(FGTS); 

6.2.3 Certidão  Nega tiva de Débi tos Traba lhistas  (CNDT), de monstrando si tuação 

regula r no cumprime nto dos enca rgostra ba lh istas  ins ti tuídos porlei  

6.2.4 Prova de regula rida de para com a Fazenda Federa l – Tr ibutos  Federa is, 

Dív ida Ativa da União e ContribuiçõesPrev ide nc iá r ias; 

6.2.5 Prova de regula r ida de para com a Fazenda Púb lica  Municipa l de no me do 

municípioou da  sede dains ti tuição; 

6.2.6 Prova de regu la r ida de para com a Fazenda Públic a  Estadua l ou Dis t ri ta l; 

6.3  – Documentação relativa à qualificação técnica: 

6.3.1 Re lató rio  da  ade rência  da  rentabi lida de aos  indicadores  de  desempe nho e  

riscos assumido s  pe los  fundos  de  investimentos  sob s ua ges tão  e/ou administração, 

no pe ríodo  mínimo de  dois anos anteriores ; 
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6.3.2 Re lacio nar os  princ ipais  Fundos de  Investimentos administrados por essa 

Institu ição, que es te ja m ade quados  à  legis lação que regulamenta os investimentos 

dos  recursos previdenciá rios dos  Re gimes  Pró prios de  Previdê nc ia  Socia l, 

informando o  dispositivo  da  norma e  o  respectivo  enquadramento  de  acordo  com a  

Reso lução 4963/2021 Conse lho Monetár io  Naciona l e  suas a lterações, be m co mo, 

seus  respect ivos patrimônios, o  ra ting,  taxa  de  adminis tração e  perfo rmance e  o 

be nc hmark (no  caso do s ra tings , info rma no ta e  agê ncia ). 

 

VII – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1  Os documentos deverão se r dispo nibi li zados  pela  ins t it uição so licitante  do 

c redenc iamento  na rede mundia l de computado res  – Inte rne t  e cabe rá  elainfo rmar e 

dispo nibi li za r ao Fundo de Previdência Soc ial do  Munic ípio de Piracanjuba/GO - 

(FUNPREPI),  os  a rquivos em fo rmato d igi ta l (PDF). 

7. 2 Todas  as certi dões so licitadas  deverão  estar de nt ro  de  seu prazo  de va lida de , 

qua ndo da  so licitação do  c rede nciamento ; 

7. 3 Toda a  documentação de verá  ser en tregue de uma só vez, qua ndo da 

so licitação de  c redenciamento  po r pa rte  da  ins ti tuição.  Processos  de 

c rede nciamentos  iniciados  e  não  conc luído s em a té  30 (t rinta )  dia s, serão 

automaticamente encerrados e  a ins ti tuição de verá  inicia r novo proces so de 

c rede nciamento  junto  ao  Fundo de Previdência Socia l do Município  de 

Piracanjuba/GO - (FUNPREPI); 

7. 4 Apresentada  a so lici tação para c rede nc ia mento  com toda a documentação 

exigi da , a insti tuição dec lara  implic itamente a aceitação ple na das condiç ões  e 

te rmos  do presenteEd ita l. 

 

VIII – DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E VIGÊNCIA 

8   .   1 Apresenta da e aprovada  pelo  Cons elho De liberativo e /ou Comitê  de 

Inves timentos do  Fundo de Previdência Social do Município de Pi racanjuba/GO - 

(FUNPREPI) toda  adocumentação e a tendidasàs condiçõesestabe lecidas a través 
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des te Edi ta l, será emi ti do  um ATESTADO DE CREDENCIAMENTO (conforme 

disposto  na Porta r ia  MTP nº  1 .467/2022) e   a inst ituição  ficará  autorizada  a opera r 

junto  aoFundo de Previdência Socia l do Município de  Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI),  

nos te rmos da Reso lução nº 4.963/2021 do Conse lho  Mo ne tár ioNac io na l; 

8   .   2 O Credenc iame nto  da insti tuição , nã o gera a obrigação para o Fundo de 

Previdência Soc ial do Municíp io de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI) dea locar,  nem de 

manter recursos nela  aplic ados  caso os produtosnão apresentem as condições de 

ren tabi lida de, liquidez e risco  que motivaram o inves timento ,  conforme decisão  do 

Comitê de Inves timentos ; 

8   .   3 O c rede nciamento  dos  inte ressado s  pode rá ser feito  a qua lque r momento , 

obedecidos aos c rité r io s do presenteEdi ta l; 

8   .   4 Sempre  que a lgum inte ressado for c rede nciado , o Fundo de Previdê ncia 

Social do Município de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI)promove rá  a public ação nos 

meios de comunicação ofic ial do RPPS (ex: mural, site , diário oficial e etc). 

 
8.5 As  Instituiç ões F ina nceiras devida mente  crede nc iadas  confo rme dispo sto  neste 

Edita l, deverão a tua li zar a documentação a cada 2 (dois) anos(confo rme d isposto  no 

art .106º,  pa rágrafo  II, Portaria MTP nº  1.467/2022) ou s empre  que  for  requisitada . 

IX – DO DESCREDENCIAMENTO 

9 . 1 As entida de s serão desc rede ncia das pe los seguin tes motivos : 

9.1.1  Descumpri rem quaisquer das leis  e no rmas  que regem os Regimes  Próprios 

de Prev idê ncia  Socia l, bem como normas  edi tadas  pe los  órgãosque regulamentam o 

SistemaFina ncei roNacio na l; 

9.1.2  De ixarem de e xecutar o serviço  na fo rma e no s prazos estabe lec idos  no 

regulamento  dos fundos ou inf ringi rem qua lq ue r disposição do Termo deAdesão; 

9.1.3  Recusarem-se  a recebe r ou a cumprir  instruções  para melhor execução 

dosserviços ; 

9 . 2 Para  o desc rede nciamento  será abe rto  processo admin is t ra tivo  onde serão 

assegurados à entidade  o cont radi tó rio  e a ampladefesa; 
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9 . 3 No caso de de sc redenc iame nto ,  o Fundo de Prev idência  Social do Munic ípio 

de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI)co municará a Ins tituiç ão e promoverá  a publicação 

do ato do desc rede nciamento  nos  meios de comunicação oficial do RPPS (ex: mural, 

site , diário ofic ia l etc .), inde pende ntemente  de qua is que r sanções le gais 

aplic áveisaocaso. 

X – DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

10 .  1 Os recursos do Fundo de Previdência Soc ial do Município de  Piracanjuba/GO - 

(FUNPREPI)a serem aplicados  a través  e/ ou com as  ins ti tuições  c rede nc ia das 

deverão  cumprir  o es tabe lec ido  na Po lític a  de Inves timentos  do Fundo de  

Previdência Social do Município de Piracanjuba /GO - (FUNPREPI)aprovada  pelo 

Conse lho  e/ou Comitê  de  Inv estimentos  do Fundo  de Previdênc ia Soc ial do  

Município de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI), publicada no  Diário  Of ic ia l do Munic ípio , 

e o previs to na Reso lução do Conse lho  Mone tár io Nacio na l nº 4 .963/2021 e suas 

a lte rações ; 

10 .  2 A ver ific ação do Patrimônio sob Gestão ( II I,  item 3.1- Condições para 

Credenc iamento  de Insti tuições  Ges toras,Cogestoras  ede mais pessoas jur ídicas 

que a tue m na ges tão  de carteirade Fundo s de  Investimentos ) será e fetua da conforme 

o ranking de ges tão de fundo s de inv estimentos  – Patr imônio  Líqui do  po r c lasse , 

divulga do  pela ANBIMA – Associação Brasi le i ra das Entida de s dos Mercados 

F ina ncei ros  e deCap itais ; 

10 .  3 As Ins t ituições deverão  e fetua r o c rede nc ia mento  junto  Fundo de Previdênc ia 

Social do Município de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI), conforme o tipo  de serviço 

que presta rão ,  por exemplo : ges tão,  adminis t ração, dis tr ibuição  ou age nte 

autôno mo de inves time nto  (pe ssoa jur íd ica). Para  prestação de serviço di fe rente  do 

c redenc iado,  a Ins ti tuição  deverá e fetua r um novo c rede nciamento deacordo  com o 

exigidono presente edita l; 

10 .  4 Para  e feito de sse c rede nc ia mento ,  as Inst i tuições  que atenderem todos  os 

requis itos  constantes  dis pos tos  no item I II , conjun tamente  com o item IV, inciso 

4.2,es tarão  a utomat ic ame nte  conside radas aptas pa ra ope ra rem junto  ao  Fundo de  

Previdência Social do  Município de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI) como Ges to rase 

Administradoras(conformeocaso); 
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10 .  5 A qua lque r tempo  e ao seu c ri té rio, o Fundo de  Previdênc ia Social do  

Município de Piracanjuba /GO - (FUNPREPI)pode rá so lic ita r  esc la recimentos, 

info rmações  e no vas certidões,re laciona das  nos artigo s  anterio res, às inst ituições 

que so lic itaram seu c rede nciamento  e as jác rede nciadas; 

10 .  6 O presente  Edi ta l poderá  ser revisto  anua lmente  ou a c ri té rio  do Fundo de  

Previdência Social do Mun icípio de  Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI);  

10 .  7 Os casos omissos ao presente regulamento  de credenciamentoserão 

ana lisados e dec ididos  pelo Comi tê  de Invest imentos  e/ou  Conse lho  do Fundo de  

Previdência Soc ial do Município de  Pi racanjuba/GO - (FUNPREPI), media nte  decisão 

fundamentada  em a ta, ho mologadape lo Presidente  doFundo de  Previdê nc ia Social 

do Município de Piracanjuba/GO - (FUNPREPI) 

10 .  8 Fica revoga do qua lquer Editalde Credenc iamento  anterior– Fundo de Previdência  
Social do  Município de Piracanjuba /GO - (FUNPREPI) . 

 

 

Piracanjuba, 03 de abril de 2024 

 

 

 
Fabiana Estevam de Moura 

Gestora do FUNPREPI 


